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ATA DA 17ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2020 

 

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de 2020, às 20h15 sob a presidência de Oziel 

Pires de Moraes, realizou-se, via internet, devido à pandemia COVID-19, a 17ª sessão 

extraordinária do corrente exercício. Presença dos vereadores: Débora Marcondes Silva 

Ferraresi, Edivaldo Alves Santana, Jeferson Modesto Silva, Joao Antonio de Oliveira, 

Laercio Lopes, Marcio Nunes da Cruz, Mario Augusto de Souza Nishiyama, Oziel Pires 

de Moraes, Pedro Correa dos Santos, Rodrigo Tassinari, Sebastiao Jose de Souza, 

Sidnei Lara da Silva, Vanessa Valerio de Almeida Silva, Wiliana Cristina da Silva de 

Souza e Wilson Roberto Margarido.  Havendo número regimental e invocando a 

proteção de Deus, o presidente declara abertos os trabalhos da presente Sessão. 

EXPEDIENTE: PROPOSITURAS: Emenda: Emenda 0011 ao Projeto de Lei 

0097/2020 - Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa - 

Altera a redação dos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei nº 97/2020. ORDEM DO DIA: 

Leitura de Emenda 0011 ao Projeto de Lei 0097/2020 - Comissão de Legislação, 

Justiça, Redação e Legislação Participativa - Altera a redação dos artigos 1º e 2º do 

Projeto de Lei nº 97/2020: “Art 1º Os servidores públicos municipais ocupantes dos 

cargos de provimento efetivo de Farmacêutico, Farmacêutico/Bioquímico, 

Fonoaudiólogo, Psicólogo, Psicólogo (Casa Transitória), Psicólogo com ênfase em 

Recursos Humanos, Nutricionista, Auxiliar de Enfermagem, Técnico de Enfermagem, 

Enfermeiro, Agente Comunitário de Saúde e Agente Comunitário de Saúde (regidos pela 

Lei Municipal nº 3.193/2011) Técnico de Saúde Bucal, Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal 

Sanitário e Agentes de Controle de Vetores” ficam submetidos ao cumprimento de carga 

horária correspondente a 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízos dos vencimentos.  

Art 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021, ou ao término da situação de 

pandemia causada pelo novo coronavírus, caso isto ocorra em data anterior”. Colocado 

em discussão única: Débora Marcondes diz estar orgulhosa de fazer parte do legislativo 

que vai aprovar o projeto. Diz que é uma luta antiga da classe. Comenta os profissionais 

que serão contemplados. Comenta as classes que não podem ser contempladas nesse 

projeto, por ser especifico para a área da saúde, e que é necessário um novo projeto do 

executivo. Diz que o projeto vai valorizar o profissional e o cidadão.  Colocado em 

votação única, foi aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 97/2020 - Prefeito 

Mário Tassinari - “ALTERA a carga horária dos cargos de Farmacêutico, 

Farmacêutico/Bioquímico, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Psicólogo (Casa Transitória), 

Psicólogo com ênfase em Recursos Humanos, Nutricionista, Auxiliar de Enfermagem, 

Técnico de Enfermagem, Enfermeiro”.  Colocado em 1ª discussão: Margarido 
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parabeniza profissionais da saúde e prefeito. Débora Marcondes comenta os 

profissionais que não estavam no projeto original e que foram incluídos através de 

emenda. Jeferson Modesto comenta emenda apresentada pela comissão de 

Legislação. Diz que a Secretária de Saúde não queria colocar o projeto em prática. Diz 

que o projeto e emendas foram debatidos na comissão de forma responsável, e que a 

câmara trabalhou e se dedicou para aprovação do projeto. Aparte Vanessa Guari diz 

que projeto está sendo votado em sessão extraordinária porque a secretaria 

encaminhou documentos solicitados após o prazo. Diz que está aguardando o projeto 

adequando a carga horaria dos dentistas, médicos, auxiliares de limpeza e oficiais 

administrativos. Aparte Margarido diz a participação do legislativo foi muito importante. 

Continua Jeferson Modesto dizendo que a comissão trabalhou de forma equilibrada para 

que o projeto pudesse ser votado. Edivaldo Negão parabeniza a comissão de legislação 

pelo trabalho. Agradece presidente da câmara, prefeito e vereadores. Tião do Táxi 

parabeniza a comissão e espera que o executivo possa atender os anseios da 

população. Colocado em 1ª votação, foi aprovado por todos. MATÉRIA PARA 

PRÓXIMA SESSÃO: Em 2 ª d/v Projeto de Lei: 97/2020. Nada mais havendo a tratar a 

Presidência convoca os vereadores para a 18ª Sessão Extraordinária a ser realizada a 

seguir e, invocando a proteção de Deus, declara encerrados os trabalhos da presente 

Sessão e, mandando que para constar, fosse lavrada esta Ata que segue assinada pela 

Mesa Diretora. Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de agosto de 2020. 
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